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PREIIEITTJRA DO MUNICÍPTO NN JUNDIAI

DECRETO N".3I.830. DE 08 DE SETE.},'ÍBRO DT,2022.

LUIZ IIERNANDO .{RANTES ]VÍACIIADO, PREFEITCI DO MUNICÍPIO DE TTTNDIA!
ESTADO DE S,Ãû PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBITIÇÕES LEGATS
ESPECLTLMENTE AS QIIE LLIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2O2T, ART. d'.

CONSTDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO .{DICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANTJLAç.{o DE DorAçÄo, PARA coBER'ruR.a DE DEspE,$As coM Aerrlsrç.{o DE euroseilE Trpo
QUATRO-AGUAS, QUE SER,{ INSTALADCI NA CLÍNICA DA FAMÍLIA TICIRTOL.ÂNDIA. sEM
II\.ÍPACTO NAS ß{ETA$ CONTIDAS NA LDO EPPA.
REF. SOLTCTTAÇÃO 1.531 . TÍNIDADE DE ÕESTÃO DEPROMOçÃO ne SAÚDE

PEDIDO REQIIISIçÂO ?80.9Û3 REMANETÁI\{ENTO

DECRETA:

ART. 1" . FICA ABERTO NO ORÇAÿmNTO DO MITNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR N VALOR DE R$ 1e.000,00 (DEæNOVE MiL REATS) NA(S) DOTAÇAO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2T89 AMPLL{CÁO DE E TRÂT]íGL{. DE SAÚÐE D.4. FAMÍLIA
4.4.90. 5 2. OO EOUIPA MENTO S E Ì\4ATERIAL PERMANTIN TE

OOOO PROPRIA

19.000,00

TOrhi.,...R$ 19.000,00

ART. 2" - ,{ COBERTLTR.{ DCI CRÉDIT'O DE QUE TÏ"4TA O ART, 1" FAR"SE-Á COIVI O(S)

sE6urNrE(s) RECURS o(S):

r - ANIILAÇÃO p¿nCrAr, DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇ"4,O(a)ES) Dû ORçÂMENTO
VIGENTS:

14.0I.10,301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACORS DAS ITNID.{DE DEATENC.{O N,{STC¡
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS , PESSOA JURÍI)ICA

OOOO FR.OPRTA

R$ 19.0Õ0.00

TOTAL....R$

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA BM VIGOR NA DÂTA DE SUA PUBLICAÇ.{O,

19.000,00
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PREFEITTJRA DO MT]-NICÍPTO UU JIINDIAÍ

Dccreto N. 31.830/2022

L.UIZ FERNANDO ARA NTES MA C}TAD O

PREFEITO ÞÍTJNICIPAL

JO SÉ ANTONIO PARIMO,S CTtr

GESTOR Drr TINIDADE DE GOVERNO EFINANÇAS

PTÍBLICADO E REöISTR.åDO NA fTNIDADE DE CïESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURÂ DC
ß{TJNTCIPIo DE JIJNDIAI, /\o(s) oITo DIA($) Do MÊs DE $ETEMBRo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE r
DOIS,

ËUSTAVO L. C. M.dRYSSAE.LDE CAMPOS

GESTOR DII TINIDADE I]A CASA CIVL

ffi* Documento assinado eletronicamente por Jose Antonlo Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, cm 08/0912022, às 12:12, conforme art. lo, g

7", da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", inciso I do Decreto Mtrnicipal 26.136/2015.

#si{* Docu¡ìrento assinado eletronicantente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Canrpos, Gestor da Unidade da Casa Civil, etn 09109/2022, às l2.44,
confornre art. l', $ 7', da Lei Municipal 8,42412015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015,

å#{m Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prel'elto do Município de Jundial, ent0910912022, às I2:45, conf'orme art. l', g 7.,
<la Lei Municipal 8.424/2015 e art. 90, inciso I do Decreto Municipal26.136/2O15.

A autenticidade do clocutnento pode ser conferida no site https://portalseijundiai.sp.gov,br infomrando o código velificador 0559I88 e o código CRC 5BCABFAB.


